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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato Ro 12/201 5, datado de 03/06/201 5, para:

seu vencimento Prorrogar o prazo de.vigência contratual por 12 (doze) meses
nos termos do incisa 11, do art. 57. da Lei Ro 8.666/93.

contados a partindo

reais e setenta e nove centavos).do contrato para R$ 1 1.529,79 (onze mil, quinhentos e vinte e nove

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Dotação Orçamentária
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CLÁUSULA TERCEIRA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a
execução do objeto contratado.
termo aditivo, em títulos da dívida
guia a serfornecida pelo Núcleo
termos do art. 56 da Lei n' 8.666/93.

Pgarantia da'
valor deste

recolher na assinatura deste term:
mportância correspondente a 2% (dois por
pública, seguro garantia fiança bancária ou

de Gestão de Contratos e Convénios A-
mediante

rCCA.no
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Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou

restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atuallzada
monetariamente conforme a lei. se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA QUINTA -- Da Publicação

O presente termo
responsabilidade da TERRACAP

será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias.de igual
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.forma e teor

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Ouvidoria de Combate.(
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital n' 3431 , de 1 2 de dezembro de 2012)" '
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P/CONTRATADA: '.08D.959.62

Legal

NEIDE OLIV'Lll</\ bOUZ
OLIVEIRA PROCURADORA

RG: 28.543.390-8
CPF: 205.408.568-51

TESTEMUNHAS:
\

'ê:O'L©Êim

1. VIVIAN VITALI MENDES ROCHA 2. VANDA MARCA COSTA
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TERRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUNCA/GERAT/DIRAF

TERCEIRO TERMO ADITIVO NO #.{ /2018 AO CONTRATO
N' 12/2015, DATADO DE 03/06/2015, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, NA FORMA
ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP. Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF. inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o n9 5350000034-8. CNPJ nQ 00.359.877/0001-73. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente. JÚLIO
CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor. casado. portador da Carteira de Identidade n9
M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, e pelo seu e pelo seu Diretor de Comercialização
e de Novos Negócios respondendo cumulativamente pela Díretoria de Administração e Finanças,
RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO. engenheiro florestal. divorciado. portador da Carteira
de Identidade 431.943-SSP/DF e do CPF nQ 144.999.591-87. ambos brasileiros. residentes e
domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica,
ANDREA SABOIA FONSECA, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do
CPF n' 909.438.051-04. residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto, por
força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão no 035/201 8 do Diretor
da DIRAF, datada de 30/05/2018, considerando o Parecer n' 203/2016-ACJUR, nos termos da
Norma Organizacional n' 8.1.1.C, e de outro lado, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco. n' 1489, Rua Guaianases, n' 1238 -- Campos Elíseos --
São Paulo-SP, CNPJ n' 61.198.164/0001-60, doravante denominada CONTRATADA. neste ato
representada por MARTA WOUTERS MONTOYA, casada, portadora da Carteira de Identidade n'
57.124.465-8-SSP/SP e do CPF n' 603.184.650-00, e EDUARDO DE OLIVEIRA, solteiro, portador
da Carteira de Identidade n' 2.956.567-SSP/SP e do CPF n' 023.080.959-62. ambos brasileiros.
securitários, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo-SP. tendo em vista o constante do
Processo Administrativo ng 111.000.185/2015-TERRACAP, resolvem firmar o presente termo.
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 1 2/2015, datado de 03/06/2015, cujo
objeto é a prestação dos serviços de seguro total para Veículos de propriedade da TERRACAP, visando
prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA--DaVigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo. prorrogado pelo período de 12
(doze) meses, contados da data do seu vencimento. nos termos do Artigo 57, Inciso 11. da Lei n9
8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA--DoValor
/

a
O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$

(nove mil, duzentos e noventa reais e trinta e sete centavos).
9.290,37/

CLAUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta do Prograi)aájÀJe
Trabalho 23.122.6001 .851 7.9763 -- Manutenção de Serviços Administrativas..Gerais da Col7r6zHhia
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.39 -- ,Outros Sprviçõs de Terceiros / f?essoa
Jurídica . 'k-------'' / ..

q
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TEHRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

CLÁUSULA QUINTA- DaGarantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo. como garantia da
execução do objeto contratado, importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste
termo aditivo, em títulos da dívida pública. seguro garantia. fiança bancária ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convêníos Administrativos - NUCCA, nos
termos do art. 56 da Lei n' 8.666/93.

Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro. será atualizada
monetariamente conforme a lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ratificação

aditado
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora

do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SETIMA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assimjustos e de acordo. assinam o presente em 03(três) vias de igual
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinamforma e teor

"Havendoirregularidades neste
Corrupção,notelefone

Combate à
de 2012)"

P/CONTRATANTE

FONSECA

P/CONTRATADA

Eduardo de Oliveira

@ll~
TESTEMUNHAS

l.LEONARDOJOSEMARTINS M
,h'K/,{«-~.

DE SENA OLIVEIRA
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NUCCA/GERAT/DIRAF

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASíLIA .
com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F".

do Distrito Federal sob
TERRACAP, Empresa Pública

Edifício TERRACAP. Brasília-DF

IEWe8?üi'% Fuut.'hWB.!'iH..::l:ng 5350000034-8, êlilÉaJ''l.l
CONTRATANTE. neste ato
ng

CLÁUSULA PRIMEIRA- DoObjeto

! m E$:1El:l lliHS,:'e!: 'J::zslpu
CLAUSULASEGUNDA-DaVigência

12 /dozex me---prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de
ng 8.666/1 993 ilóuus aa adia ao seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Incíso 11, da Lei

CLÁUSULA TERCEIRA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente
R$ 9.290,37 (nove mil, duzentos e noventa reais e trinta e sete centavos).

termo é de

CLAUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta do Proarama
de Trabalho 23.122.6001.8517.9763 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da
Companhia Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.39 -- Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica. conforme Nota de Empenho n' 432/2019, datada-de 31/05/2019

\

/V./

de 31/05/2019.
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CLÁUSULA QUINTA - Da Garantia
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CLAUSULASEXTA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aaltado, do qual este termo passa a fazer parte integrante. ' '''-- -- - -"''''

CLÁUSULA SÉTIMA -- Da Publicação

responsabilidade da TERRACAP. será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

anual for -E:,por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
assinam. cui, íia presença ae uz (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também

gEg:13ugr'=1::Ê, : u.::'P=.:"u:T:.;fs !.w"='u; s:
Brasília-DF, /03 ./d+ jurlhol !019.

P/CONTRATANTE:

GILBERTOMAGALHÃESOCCli
Presidente

'\

EDWARD JOHN
Diret

P/CONTRATADA:
NEIDE 0LIVEllli\ >1,ó.,

PROCURADORIA
RG: 28.543.3q)-8

CPF: 205.408.568-5'i

TESTEMUNHAS

l.LEAND D)CRUZ

2.FRANC ENAOLIVEIRA
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